
1. IDENTIFICAÇÃO

Processo Administrativo: 006.002960/2025-11

Unidade Orçamentária: Secretaria de Governo SGOV Projeto/Atividade/Operação Especial: Secretaria de Governo – SGOV; Projeto/Atividade:

02.01.04.122.0007.2.001. Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Fonte de Recurso:

1.500.0000.0000.0000.

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. MEDIDA VALOR TOTAL

1 1. Concessão de patrocínio para o Projeto “Consciência Limpa – Educação, Sustentabilidade e Cidadania”, a ser

executado pela Fundação Rede Amazônica – FRAM, compreendendo as seguintes ações integradas: 1.1. Gincana

Consciência Limpa: busca incentivar práticas de educação ambiental, especialmente o descarte correto de

resíduos e a reflexão sobre consumo consciente, por meio de uma metodologia lúdica, educativa e participativa.

(será realizada em três escolas da rede municipal, com duração de cinco dias consecutivos); 1.2. Painel

Consciência Limpa: Educação que Transforma: contribuirá para ampliar o repertório pedagógico dos professores

e incentivar a incorporação transversal da educação ambiental nas práticas educativas, fortalecendo o

compromisso da escola pública com a formação cidadã e com a construção de uma sociedade mais consciente e

sustentável. ( programação com duração de um turno (manhã ou tarde), a ser definido em articulação com a

Secretaria Municipal de Educação, visando garantir a melhor adesão dos participantes, conforme disposto na

proposta técnica. 1.3. Destinação de Resíduos em Parceria com Cooperativas: a ação transforma o esforço dos

participantes em resultados concretos para a cidade, fortalecendo a economia circular, reduzindo impactos

ambientais e incentivando a responsabilidade socioambiental na prática. Educação para a Prevenção de Alagações

em Porto Velho. (Todo o material coletado durante a Gincana terá destinação adequada, em parceria com

cooperativas de reciclagem de Porto Velho) 1.4. Educação para a Prevenção de Alagações em Porto Velho:

tem como foco sensibilizar a população, estimular mudanças de comportamento e fortalecer a educação cidadã,

reforçando a importância de práticas responsáveis no cuidado com o meio ambiente e com os espaços públicos.

(As pílulas de conteúdo serão promovidas por meio da TV, rádio e plataformas digitais, ampliando o alcance das

informações educativas junto à população). 1.5. Comunicação Institucional do Projeto: divulgação das ações

do projeto nos veículos do Grupo Rede Amazônica (TV e internet), com o objetivo de informar, atrair

participantes e engajar a sociedade, ampliando o alcance do projeto, evidenciando a relação entre resíduo

descartado incorretamente e os problemas de drenagem urbana. A comunicação do Consciência Limpa – Porto

Velho terá a seguinte composição: CHAMADAS DE ENVOLVIMENTO/2026 Total: 169 inserções 46

inserções de 30″ 12 vinhetas de bloco no BPLO, PTV1, PTV2 na Rede Amazônica Rondônia; 123 inserções de

30” no Amazon Sat; Pre roll 30", Especial Publicitário (página especial + mídia de Divulgação) com Formatos

diversos para divulgação da página especial sobre projeto (Banner Vídeo Retângulo, Banner Vídeo Billboard,

Banner Vídeo Meia Página, Carrossel) e mídia avulsa com 777.778 impressões no G1 Rondônia; 7 –

Publieditoriais, 3 – Galerias de fotos, 1 – série especial, 10 – Super Banner Ros (Internas – Desktop), 10 –

Superbanner 1 (home – Desktop), 10 – Superbanner 2 (home – Desktop), 10 – Superbanner 3 (home – Desktop),

10 – Superbanner 4 (home – Desktop), 10 – Square 1 (home – Desktop), 10 – Square Ros 1 (Internas – Desktop),

10 – Square Ros 2 (Internas – Desktop), 10 – Square Mobile Ros 1 (Internas – Desktop), 10 – Square Mobile Ros

2 (Internas – Desktop) no Portal Amazônia. CAMPANHA EDUCATIVA – 2026. Total: 172 inserções (48

inserções de 30″ na Rede Amazônica Rondônia; 124 inserções de 30″ no Amazon Sat). TRANSMISSÃO

IGARAPOD – 2026 1 exibição do programa especial Igarapod com duração de 24 minutos no Portal Amazônia.

SERVIÇO R$ 900.000,00

VALOR TOTAL DA DESPESA R$ 900.000,00

Imprimir a Matéria

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA DE GOVERNO- SGOV
ANEXO XXXVIII DO DECRETO Nº 20.964, DE 07/05/2025 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2026

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente concessão fundamenta-se na Lei Complementar nº 3.051, de 23 de junho de 2023, e no Decreto Municipal nº 20.541/2024, que
estabelece as normas para a concessão de patrocínio pelo Município de Porto Velho a projetos de iniciativa de terceiros.
 
A presente contratação por via direta encontra amparo jurídico no caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece a inexigibilidade
de licitação quando houver inviabilidade de competição. Ademais, o procedimento alinha-se estritamente aos critérios de oportunidade, conveniência
e interesse público contidos no Decreto Municipal nº 20.541/2024, que regulamenta a concessão de patrocínios no âmbito do Município de Porto
Velho/RO.
 
4. JUSTIFICATIVA (causas)
4.1. A demanda fundamenta-se na necessidade de mitigar os impactos do descarte irregular de resíduos sólidos, problema crônico que obstrui a
drenagem urbana e intensifica alagamentos no município. Como a eficácia das ações de limpeza do Poder Público depende de uma mudança
comportamental da sociedade, torna-se indispensável o fomento à educação ambiental e à mobilização social.
4.2. justifica-se pela oportunidade estratégica de associar a imagem institucional da Prefeitura a um projeto consolidado de comunicação de massa e
mobilização social, potencializando o alcance das políticas públicas de saneamento e educação ambiental em conformidade com as legislações
municipais correlatas. A concessão de patrocínio ao Projeto “Consciência Limpa” atende diretamente a esse interesse público, promovendo o
engajamento de escolas e a destinação correta de materiais por meio de cooperativas locais.
4.3. A contratação direta por inexigibilidade justifica-se pela inviabilidade de competição, amparada na natureza singular do objeto, unindo
metodologia pedagógica própria à ampla capilaridade logística e midiática regional, fatores indispensáveis para o engajamento populacional
pretendido.
4.4. Posto isto, os documentos que compõem a instrução processual DFD, ETP e o Termo de Referência justificam a demanda em seus aspectos
técnicos e administrativos, sendo ainda, analisados pela Secretaria Municipal de Convênios, Contratos e Licitações – SMCL, conforme (id.1036294),
constantes nos autos.
PARECER JURÍDICO REFERENCIAL Nº319/SPACC/PGM/2026 (id. 1067599)
 
5. FORNECEDOR
Razão Social: Fundação Rede Amazônica
CNPJ: 05.554.944/0001-24
Endereço: av. André Araújo, nº1555, Bairro do Aleixo
CEP: 69.060-000, Manaus – AM
 
O ordenador de despesa torna público, com base nas informações apresentadas acima, que delibera pela contratação por inexigibilidade de licitação.
 
Porto Velho/RO, 08, de julho de 2026.
 
SÉRGIO MURILO LEMOS PARAGUASSÚ FILHO
Secretário de Governo em Exercício-SGOV
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